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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

O Município de SANTA RITA DE IBITIPOCA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.094.862/0001-96, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA, doravante denominado CREDENCIANTE, 

e 47.151.077 RICARDO DE LIMA GONÇALVES - CNPJ: 47.151.077/0001-26, doravante  designada CREDENCIADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) RICARDO DE LIMA GONÇALVES, ajustam o presente Termo de Credenciamento, 

que será executado de forma indireta, em conformidade com os arts. 74, IV, 79, I da Lei 14.133/2021, Decreto 

Municipal n° 259-A/2023, Processo Licitatório nº 008/2025, Credenciamento nº 002/2025, Inexigibilidade nº 

015/2025 e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas: 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. É objeto deste instrumento acredenciamento para contratação de ARTISTAS LOCAIS E REGIONAIS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTES: 

2.1. Os valores a serem pagos pelo serviço serão os previamente definidos no edital de acordo com a tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR R$ 

UNITÁRIO 

01 Cantor solo, dupla sertaneja ou banda Regional. 
Estrutura completa acima de músicos e 
instrumentos. Responsabilidade do credenciado: 
transporte, alimentação, água, hospedagem e 
quaisquer outras despesas. 
Mínimo de 02 horas de apresentação 

“RICARDÕES DO FORRÓ”. 6.000,00 

 
2.2. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a conclusão do serviço e liberação da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas de credenciamento. 

2.4. Os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
3. DOS PRAZOS 

3.1. A Credenciada iniciará os serviços na data da assinatura do presente Termo, servindo também como ORDEM 

DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, vigorando por 12 (doze) meses. Poderá haver prorrogação, por acordo e conveniência 

das partes, respeitado o limite previsto no artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

 
4. EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO 

4.1. As regras de execução, as obrigações das partes e forma de fiscalização são as determinadas no termo de 

referência, anexo ao edital. 

 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. O(a) CREDENCIADO(A) ficará sujeito(a), no caso de falta de exatidão no cumprimento de seus deveres ou 

infrações, assim considerado pela Administração, às penalidades e sanções previstas em edital conforme Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa. 

 
6. DO DESCREDENCIAMENTO 

6.1. O presente termo poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral ou escrito do Contratante; 
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